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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Inexigibilidade

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim 
Travessa Prof.ª Nilda de Castro, s/nº., Centro 

Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000 
CNPJ: 13.718.176/0001-25 

 
 

 

 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 008/2021 

 
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO 

 
 
Processo Administrativo nº. 073/2021 
 
Objeto: Prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria voltada para 
o acompanhamento dos processos e procedimentos relativos às contratações públicas do 
município de Boa Vista do Tupim. 
 
Contratado: H F Serviços Ltda. 
 
Valor Global: R$ 37.600,00 (trinta e sete mil e seiscentos reais) 
 
Valor Mensal: R$ 3.760,00 (três mil setecentos e sessenta reais) 
 
Período de Vigência: 10 (dez) meses 
 
Fundamento Legal: Art. 25, inciso II e art. 13, incisos I e III da Lei 8.666/93. 
 
Fonte de Recursos: 02.04.012 2008 3.3.90.35.00 
 
Data: 03 de março de 2021. 
 
Ratifico o Processo acima. Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 135/2021 
 
O MUNICÍPIO DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, torna público que firmou contrato 
nº 135/2021 com a empresa H F Serviços Ltda, CNPJ nº 17.636.365/0001-00, para 
prestação de serviços de Assessoria e Consultoria voltada para o acompanhamento dos 
processos e procedimentos relativos às contratações públicas do município de Boa Vista do 
Tupim, pelo valor total de R$ 37.600,00 (trinta e sete mil e seiscentos reais), divididos 
em 10 (dez) parcelas mensais de R$ 3.760,00 (três mil setecentos e sessenta reais), 
objeto da Inexigibilidade  de Licitação nº 008/2021, cujo contrato terá sua duração até 31 de 
dezembro de 2021, vigorando a partir de sua assinatura. As despesas decorrentes do presente 
contrato correrão por conta do orçamento para o exercício de 2021 na dotação orçamentária 
referenciada no contrato. Assinam pela empresa Fabiana de Jesus Santana e pela prefeitura 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim


